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Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Disposições gerais

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 106.º-A

Avaliação do cumprimento do contrato programa celebrado entre o Estado 

Português e a Parque Escolar, E.P.E. no âmbito da manutenção e gestão das 

instalações escolares 

1- O Governo autoriza a administração local a incluir nas verbas atribuídas pela área 

governativa da educação, despesas referentes a elaboração de pareceres e 

relatórios de avaliação do cumprimento do contrato programa celebrado entre o 

Estado Português e a Parque Escolar, E.P.P. no âmbito da manutenção e gestão da 

rede pública de escolas secundárias afetas ao Ministério da Educação.

2- Nos termos do disposto no número que antecede, o Governo deve, nomeadamente, 

elaborar um levantamento exaustivo e respetivas notas técnicas de caracterização 

das prestações de serviços de conservação e manutenção dos edifícios escolares no 

âmbito dos Serviços de Manutenção e Conservação, definidos no Contrato Programa 

cuja distribuição de responsabilidades foi realizada nos seguintes termos: 

a) Manutenção Preventiva - responsabilidade de PE, cabendo à Escola a verificação 

imediata da sua execução; 
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b) Manutenção Corretiva - responsabilidade da PE, com exceção dos atos de 

vandalismo e dos danos decorrentes da má utilização das Instalações, sem 

prejuízo do posterior apuramento de responsabilidades; 

c) Adaptação Funcional - serviço autónomo objeto de contrato específico 

celebrado entre o ME e a PE; 

d) Grande Manutenção - responsabilidade PE a Grande Manutenção dos 

Equipamentos Técnicos Complementares, sendo a restante objeto de contrato 

específico a ser celebrado entre o ME e a PE.

Nota justificativa:

Considerando o disposto na cláusula nº 5 do Contrato celebrado entre o Estado 

Português e a Parque Escolar, E.P.E. (PE), no âmbito do Programa de Modernização do 

Parque Escolar Destinado ao Ensino Secundário, que definiu o âmbito dos Serviços de 

Manutenção e Conservação, responsabilidade da PE nomeadamente no respeitante às 

ações de manutenção preventiva, manutenção corretiva, adaptações funcionais e 

grandes manutenções, deve o Estado promover as necessárias diligências para a 

monitorização e avaliação da execução desse contrato e aferir o grau de realização 

físico-financeira dessas intervenções de conservação e manutenção, assegurando o 

cumprimento das obrigações da Parque Escolar.

Os representantes dos diretores, deram nota publicamente da necessidade de respostas 

rápidas aos problemas que vão sendo detetados nos estabelecimentos, e lamentaram 

que sejam "generalizadas" as queixas dos responsáveis destes estabelecimentos, 

nomeadamente referentes a obras que ficaram mal feitas, ou que as manutenções 

solicitadas não são executadas.

Em visitas a alguns estabelecimentos, é possível facilmente observar que estão por 

realizar ações de manutenção de enorme importância, nomeadamente, as que 

permitem corrigir problemas de estabilidade de elementos construtivos (tectos a cair) 

que provocam a inutilização integral de espaços, instalações sanitárias sem 

equipamentos sanitários e/ou torneiras, balneários sem água quente, insalubridade de 

espaços pelas deficientes condições de ventilação e infiltrações, anomalias nos sistemas 
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de deteção e combate a incêndios, desgaste generalizado de elementos construtivos 

(paredes, pavimentos, caixilharias, vidros, etc.).

Assim entende-se da maior importância considerar um plano de ação que inclua um 

exaustivo levantamento de todos os casos, priorizando a resolução das situações que 

neste momento coloquem em causa o cumprimento dos planos de evacuação em caso 

de emergência, a eficiência energética dos edifícios, a salubridade dos espaços, a 

estabilidade dos elementos construtivos, as condições de conforto em sala de aula, e o 

cumprimento dos programas letivos nomeadamente na área da educação física.

São Bento, 31 de Outubro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA,

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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